
DECRETO nº 5.430, DE 17 DE MAIO DE 2.007 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO, IMÓVEL QUE MENCIONA E 

DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

LUIZ CARLOS MENEGHETTI, Prefeito do Mu 
nicípio de Araras, Estado de São Paulo, no uso de suas 
prerrogativas legais, em conformidade com o que lhe fa 
cultam os artigos 6º, inciso XVIII e 62, inciso V da Lei 
Orgânica do Município de Araras – LOMA, cc. os artigos 
5º, “i”, Parágrafo 1 o , e  Artigos 6º e 7 o do DecretoLei nº 
3.365/41, com as alterações que lhe foram posteriormente 
introduzidas pela legislação federal pertinente, 

D E C R E T A : 

Art. 1º) – Fica declarado de utilidade pública para 
fins de desapropriação por via amigável ou judicial em 
caráter de urgência,  imóvel medindo 1.853,43 metros qua 
drados, localizado no Município de Araras/SP, que cons 
ta pertencer a João Roberto Mussarelli conforme Matrí 
cula nº 38.321, assim descrito e caracterizado: 

Matr ícula nº 38.321 Cartório de Registro de Imóveis 
Tem início no ponto A, localizado junto à divisa com a propri 

edade de Laerte Michielin (Matrícula: 32.454) daí segue, con 
frontando com a área remanescente com rumo de 78°08’59"SW 
e distância de 76,40m até o ponto 1; daí segue em curva com raio 
de 7,00m e distância de 16,86m até o ponto 2; que se localiza 
junto ao alinhamento predial da Rua dos Tapajós até o ponto 3 
com rumo de 36°10’07"SW e distância de 14,21m; daí segue 
com rumo de 27°42’54"SE e distância de 4,24m; daí deflete à 
direita e toma rumo de 58°55’00"SW e distância de 21,86m até 
chegar ao ponto 5; daí segue com rumo de 70°12’05"SW e 
distância de 9,04m; daí deflete à esquerda e segue com rumo de 
11°56’45"SE e distância de 6,77m até o ponto 7; deflete à es 
querda e segue com rumo de 77°45’22"NE e distância de 121,20m 
até o ponto 9; deflete à esquerda e confrontando com proprie 
dade pertencente a Laerte Michielin (Matrícula: 32.454) segue 
com rumo de 15°55’00"NW e distância de 15,82m até o ponto A, 
que é o ponto inicial dessa descrição. 
A área descrita acima possui 1.853,43m². 

Parágrafo único– O imóvel descrito neste artigo será 
desapropriado para continuidade da Av. José Marques da Silva 
até a Rua dos Tapajós  e da Rua dos Coroados até o prolonga 
mento da Rua João Krepischi, visando melhoria do sistema 
viário, conforme projeto da Secretaria Municipal de Planeja 
mento, Urbanismo e Meio Ambiente – Proc. nº 3289/2007. 

Ar t. 2º) – Havendo concordância quanto ao preço 
e a forma de pagamento, farseá a expropriação por acor 
do, uma vez satisfeitos os seguintes requisitos: 

a) que o preço não ultrapasse o valor do Laudo de 

Avaliação Administrativa; 
b) que o(s) proprietário(s) ofereça(m) título de do 

mínio com filiação vintenária e certidões negativas de dí 
vidas fiscais e quaisquer outros ônus, reais ou não, que 
recaiam sobre o imóvel, objeto deste Decreto. 

Ar t. 3º) – Fica conferido o caráter de urgência para 
a presente desapropriação, na forma prescrita pelo art. 15, 
parágrafo 1º, alínea “c” do Decreto Federal nº 3.365, de 21 
de julho de 1.941 e alterações subsequentes. 

Art. 4º) – As despesas decorrentes da execução deste 
Decreto correrão por conta de verbas próprias consignadas 
no orçamento vigente e suplementadas se necessário. 

Ar t. 5º) – Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
em especial o Decreto nº 5.424, de 18 de Abril de 2007. 

LUIZ CARLOS MENEGHETTI 
Prefeito Municipal 

BERNADETE MARTINS FACHINI 
Secretár ia Mun. dos Negócios Jur ídicos 

Publicado e registrado na Divisão de Comuni 
cações – Solar Benedita Nogueira da Prefeitura Muni 
cipal de Araras, aos (17) dias do mês de maio do ano de 
dois mil sete. 

DECRETO Nº 5.429, DE 16 DE MAIO DE 2007 

OUTORGA PERMISSÃO DE USO DO BEM MUNICI 
PAL QUE MENCIONA À ASSOCIAÇÃO DOS MORA 

DORES DO PARQUE RESIDENCIAL BOSQUE DE 
VERSALLES E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

LUIZ CARLOS MENEGHETTI,Prefeito Munici 
pal de Araras, Estado de São Paulo, no uso de suas atri 
buições legais, em conformidade com o que lhe faculta o 
art. 62, VI da Lei Orgânica do Município de Araras, 

D E C R E T A: 

Ar t. 1º) – Fica outorgada à Associação dos Mora 
dores do Parque Residencial Bosque de Versalles, com 
sede  nesta  cidade  de Araras/SP,  na  rua  José Augusto 

Júnior nº 299  Bosque de Versalles  devidamente inscrita 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob nº 
52.156.759/000161, a PERMISSÃO DE USO do imóvel ca 
dastrado sob o RC nº 21.2.06.37.001, com área construída 
de  274,12 m², para  dentro  do  alinhamento da  rua  José 
Augusto  Júnior  nº  299,  esquina  com  as  ruas Germano 
Bellatini, Aníbal Lopes da Silva e Amaury Luiz de Oliveira, 
no Parque Residencial Bosque de Versalles 

Ar t. 2º) – A Permissão de Uso objeto deste decreto 
é outorgada por prazo indeterminado, a título precário, em 
caráter intransferível e destinase à regular prestação de 
serviços  sociocomunitários  aos  moradores  do  Parque 
Residencial Bosque de Versalles, que deverão, inclusive, 
conservar e fazer a manutenção do local. 

Ar t. 3º) – A Associação Permissionária não poderá 
transferir, permutar ou gravar de ônus, no todo ou em par 
te, o imóvel descrito no artigo 1º deste Decreto, sem prévia 
e expressa autorização do Poder Público Municipal, sen 

dolhe  vedado,  ainda,  dar a  ele  destinação  diversa  do 
previsto no artigo 2º deste decreto, sob pena de imediata 
revogação da permissão ora outorgada. 

Ar t. 4º) As despesas com a execução deste De 
creto correrão por conta de verbas próprias consignadas 
no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Ar t. 5º) Esse Decreto entra em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

LUIZ CARLOS MENEGHETTI 
Prefeito Municipal 

BERNADETE MARTINS FACHINI 
Secretár ia Mun. dos Negócios Jur ídicos 

Publicado e registrado na Divisão de Comunica 
ções – Solar Benedita Nogueira da Prefeitura Municipal, 
aos (16) dias do mês de maio do ano de dois mil e sete.



SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
E ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COORDENADORIA DE COMPRAS 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAS torna 
público para conhecimento dos interessados que encon 
tramse abertas na Coordenadoria de Compras da Secre 
taria Municipal da Fazenda e Administração, às seguin 
tes licitações: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/2007 – OBJE 
TO: registro de preços de transporte de passageiros, pelo 
prazo de 12 meses. 

ENCERRAMENTO: às 14:00 horas do dia 01 de 
junho de 2007. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 026/2007 – OBJE 
TO: registro de preços de concreto betuminoso usinado 
a quente (CBUQ) pelo prazo de 12 meses. 

ENCERRAMENTO: às 14:00 horas do dia 04 de 
junho de 2007. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 027/2007 – OBJE 
TO: registro de preços de floco de milho açucarado pelo 
prazo de doze meses. 

ENCERRAMENTO: às 14:00 horas do dia 05 de 
junho de 2007. 

As pastas contendo os editais e anexos, encon 
tramse à disposição dos interessados para leitura e reti 
rada na Coordenadoria de Compras à Rua Ciro Lagazzi, 
nº. 267 – Jardim Cândida. 

Os  envelopes  deverão  ser   entregues  na 
Coordenadoria de Compras – endereço supra, nas datas 
e horários máximos estabelecidos. 

Todos os esclarecimentos necessários poderão ser 
obtidos no órgão supra ou pelo telefone/fax 19.3543.1000. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 041/2007.OBJETO: 
aquisição de materiais esportivos para a Secretaria Muni 
cipal de Cultura, Esporte e Turismo. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 13:00 

horas do dia 04 de junho de 2007. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: às 13:15 ho 

ras do dia 04 de junho de 2007. 
TEMPO DE DISPUTA: 02 minutos, acrescido do 

tempo aleatório que pode variar de 00:00:01 (um segun 
do) à 00:30:00 (trinta minutos), determinado pelo sistema. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 042/2007.OBJETO: 
aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores para repo 
sição de estoque no Almoxarifado. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 
horas do dia 05 de junho de 2007. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 ho 
ras do dia 05 de junho de 2007. 

TEMPO DE DISPUTA: 02 minutos, acrescido do 
tempo aleatório que pode variar de 00:00:01 (um segun 
do) à 00:30:00 (trinta minutos), determinado pelo sistema. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 043/2007.OBJETO: 
aquisição de telas de alambrado para o Centro Esportivo 
Narciso Gomes – mini campo. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 13:00 
horas do dia 05 de junho de 2007. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: às 13:30 ho 
ras do dia 05 de junho de 2007. 

TEMPO DE DISPUTA: 02 minutos, acrescido do 
tempo aleatório que pode variar de 00:00:01 (um segun 
do) à 00:30:00 (trinta minutos), determinado pelo sistema. 

Os  editais  encontramse  às  disposição  no  site 
www.licitacoese.com.br ou na Coordenadoria de Com 
pras situada à Rua Ciro Lagazzi, nº. 267, Jardim Cândida 
em dias úteis no horário das 09:00 às 11:00 e das 12:30 às 
16:00 horas. 

Todas as informações podem ser obtidas no ór 
gão supra ou pelo telefone/fax (19) 3543.1000 ou email 
pmacompras@araras.sp.gov.br. 
Araras, 18 de maio de 2007. 

JOÃO JOSÉ BIANCO 
Diretor  da Coordenadoria de Compras 

GILBERTO ALVES DE OLIVEIRA 
Diretor do Departamento de Administração 

MARIZETH BAGHIN MORANDIM 
Secretária Municipal da Fazenda e Administração


